
SANÍA LUZIADO ÍTANHY

PORTARTA N'.90t2026
D[ 02 DE MAR(]O DE 2026

Concede Licença Prêmio a Servidora DEISE

DOS SANTOS COSTA quadro efetivo deste

Município.

o PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUztA Do trANHy, EsrADo DE sERGtpE, no uso de
suas atribuições conferidas pela Lei orgânica do município, art. 79 e considerando a
Legislação em vigor e a Lei Complementar n" 56,t2O25.

RESOLVE:

Art. 1e - conceder Licença prêmio a servidora, DEISE Dos sANTos cosrA portador (a) do
RG n"21335001 ssP/sE e do cpF n' 043.675.895-44, ocupante do cargo Efetivo de
servente, lotado (a) na secretaria Municipal de Saúde, por período de 03 (três) meses,
iniciando em 02 de março a 30 de maio de 2026.

Art. 2e - Esta PortaÍia entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrárir:

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Santa Luzia d,o ltanhy, em 02 de março de 2026.
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